
INDICAÇÃO Nº 
3460
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine, à Secretaria de Segurança Pública, a realização de estudos para viabilizar o aumento do efetivo policial e a designação de um Delegado de Polícia no município de Nova Luzitânia.

JUSTIFICATIVA


Nova Luzitânia foi elevada a categoria de distrito, pela Lei nº 2.456, de 30 de dezembro de 1.953 e posteriormente a município pela Lei nº 8.092, de 28 de fevereiro de 1.964, o município está situado à oeste do Estado de São Paulo.


A origem do topônimo NOVA LUZITÂNIA é em conseqüência da homenagem que seus fundadores quiseram prestar a sua terra natal, pois eram de origem portuguesa.


Em 1980, com a construção da Destilaria de Álcool – ARALCO no município limítrofe de Araçatuba, que dista cerca de 20 km, incrementaram o plantio de cana de açúcar no município e o aproveitamento da mão de obra braçal, durante a safra da cana.



Ainda nos dias de hoje, a atividade da pecuária, merece destaque, pois existem muitos estabelecimentos dedicados à produção de leite e carne, assim como a produção de Cana de Açúcar, milho, arroz e algodão.


A distância de Nova Luzitânia à capital do Estado é cerca de 550 km.
A distância de Nova Luzitânia à Sede da Divisão Regional que é São José do Rio Preto é cerca de 112 km e os municípios Limítrofes são: ao norte com os municípios de General Salgado e Gastão Vidigal, ao sul com Turiúba e Araçatuba, a leste e oeste, não há divisa específica devido ao formato do Município, com área total de 89 km².


 Nova Luzitânia é ligada as cidades de São José do Rio Preto, Monte Aprazível, Votuporanga, General Salgado, Gastão Vidigal, etc., através da Rodovia Feliciano Sales Cunha. As demais cidades inclusive Araçatuba, são ligadas por estradas Municipais de terra. 


Diante do exposto, não obstante os incansáveis esforços do Governo do Estado na diminuição da criminalidade, infelizmente, o sentimento da mencionada municipalidade é de ausência da autoridade.


Com efeito, este parlamentar teve a oportunidade de receber ofício do Sr. Prefeito de Nova Luzitânia informando que crianças e adolecentes têm sido constantemente alvos de delinquentes que as utilizam para o submundo das drogas e demais práticas ilícitas, principalmente pequenos delitos.


E, consoante acima mencionado, o sentimento é de ineficiência do Estado para coibir tais práticas malévolas, tendo em vista que o Município em questão possui cerca de 05 (cinco) policiais entre civis e militares, não havendo Delegado de Polícia e investigador de polícia em exercício.


Nesse sentido, insfastável a necessidade de se aumentar o efetivo policial de Nova Lzitânia, bem como a designação de um Delegado de Polícia residente, como medida imprescindível à paz social, o fortalecimento da presença do Estado em localizades distantes da Capital para, acima de tudo, manter a juventude longe da criminalidade e aumentar a qualidade de vida neste importante município.

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas


